
 
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE

Monte Alegre de Sergipe/SE, 16 de janeiro de 2023.

Assunto: solicitação (faz)
                                                                               

AUTORIZO,

Em 16/ janeiro /2023.

_______________________________
MARINEZ SILVA PEREIRA LINO

Prefeita Municipal

Senhora Prefeita,
          
              Vimos, por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria autorização para encaminhar à
Comissão  Permanente  de  Licitação  pedido  de  abertura  de  processo  de  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO com base no Art. 25 inciso II, c/c 13, III da Lei 8.666/93, que tem como objetivo a
Contratação  de  Escritório  de  ADVOCACIA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  PARA  REGULARIZAÇÃO  FISCAL  DE  DÉBITOS  E  RECUPERAÇÃO  DE
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS, cujo valor está orçado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais,
cuja despesa correrá por conta da seguinte classificação orçamentária:
          
UO: 11003 – Secretaria de Administração e Finanças
ATIVIDADE: 04.122.0001.2005 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
3390.35.00 – Serviços de Consultoria
FR: 15000

______________________________________________
ANTONIO GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Excelentíssima Senhora
Marinez Silva Pereira Lino 
DD Prefeita Municipal
Monte Alegre de Sergipe - SE

Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE  
E-mail: licitacaomas@gmail.com - CNPJ: 13.113.287/0001-08


